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 METODOLOGIA DA MÉDIA SANEADA APLICADADA  

A PESQUISA DE PREÇOS PARA OS SERVIÇOS DE TELEFONIA  

 

 O processo de pesquisa e análise dos preços para contratação de Serviço 

Telefônico Fixo Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) e de Serviço Móvel Pessoal - 

SMP (Móvel-Móvel, Móvel-Fixo e dados), nas modalidades Local, Longa Distância 

Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI) a ser executado de forma contínua, 

descrito neste documento, seguiu as orientações constantes da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 05, de junho de 2014. 

 

DOS PARÂMETROS DA PESQUISA DE PREÇOS 

 Em atenção ao art. 2° da IN. 05/2014 SLTI/MP, adotaram-se os seguintes 

parâmetros de pesquisa de preços: Painel de Preços disponível no endereço eletrônico 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; Contratações similares de outros entes 

públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da 

pesquisa de preços; e pesquisa com fornecedores. 

 Em consulta ao painel de preços realizada em maio e junho de 2020, utilizando-

se como critério de pesquisa o termo “telefonia” no campo “objeto da compra”, bem 

como na verificação de contratações similares realizadas por outros órgãos, foram 

encontradas 10 UASG e seus respectivos pregões/contratos, conforme tabela abaixo. 

  

ID UASG - Nome do órgão Pregão 

A 20001 - SENADO FEDERAL 00110/2019 

B 
160036 - COMANDO 6 REGIAO MILITAR/COMANDO DO 
EXÉRCITO 

00021/2019 e 
00023/2019 

C 
160392 - CMDO DA 3 REGIAO MILITAR/RS - COMANDO 
DO EXÉRCITO 00024/2019 

D 
200350 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA 
FEDERAL - MG 00001/2020 

E 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO 
SUL/MPF Contrato 23/2015 

F FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO  Contrato 005/2017 

G 
120645 - GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEÃO/COMANDO 
DA AERONÁUTICA 071/2019 

H 
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS EDUCACIONAIS - 
INEP/MEC 009/2018 

I 113214 AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC 004/2019 

J 
200380 Superintendência Regional da Polícia Federal 
no Estado do Acre 013/2018 
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K VIVO 
Pesquisa no Site da 

empresa 

L  CLARO 
Pesquisa no Site da 

empresa 

M TIM 
Pesquisa no Site da 

empresa 

N OI 
Pesquisa Site da 

empresa 

O VIVO 
Pesquisa com o 

fornecedor 

P CLARO 
Pesquisa com o 

fornecedor 

Q TIM 
Pesquisa com o 

fornecedor 

R OI 
Pesquisa com o 

fornecedor 

S 
201057 - Ministério do Planejamento - Central de 

Compras 001/2018 

T 423002 - INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS / DF 
PE  00001/2020-000 

SRP 

U 255009 - FNS-FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE/GO PE  Nº 00002/2020-001 

V 200049 - PROCURADORIA DA REPUBLICA - SP PE Nº 00007/2020-000 

W 
250026 - ESCRITORIO DE REPRES. DO MINIST. DA 

SAUDE/PA PE Nº 00001/2020-000 

X 
533018 - SUPERINTEND. DO DESENVOL. DO CENTRO-

OESTE PE Nº 00001/2020-000 

Y 783602 - ESCOLA APRENDIZES DE MARINHEIROS/PE 
PE Nº 00005/2020-000 

SRP 

   

 

 A pesquisa com fornecedores foi iniciada em 18 de maio de 2020 por meio do 

envio de e-mail com solicitação formal de cotação de preços para as quatro principais 

empresas de telefonia do país, capazes de atender ao edital e prestar o serviço em todo 

o território nacional (Oi, Claro, Telefônica e TIM). Somente as operadoras Oi e Claro 

responderam às solicitações de cotação de preços e constam na planilha da metodologia 

de obtenção do preço de referência. 

 

DA METODOLOGIA DE OBTENÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA  

 A metodologia apresentada a seguir visa identificar uma medida de resumo, ou 

seja, um preço de referência que represente de forma mais adequada (sem distorções) 

o valor médio unitário de cada item de contratação, nos termos das orientações da IN. 

05/2014. 
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“§2º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de 

referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos 

valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre 

um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 

parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores 

inexequíveis e os excessivamente elevados. 

(...) 

§5º Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente 

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no 

processo administrativo. ” 

Para isso, optou-se por uma metodologia robusta de identificação e eliminação 

de valores discrepantes (valores excessivamente elevados ou inexequíveis capazes de 

distorcer a medida de tendência central do conjunto dos valores coletados). Tal 

metodologia, cumpre enfatizar, é resultado de estudos aprofundados que resultaram em 

dissertação de mestrado de colaborador da equipe da CGTIC/CENTRAL (CASTRO, Cristiano Jorge 

Poubel de. A formação de preços de produtos de tecnologia em processos eletrônicos de 

compras do Governo Federal: Uma abordagem baseada na teoria econômica de leilões. 2019. 

156. f. Dissertação  - Mestrado em Administração Pública. Instituto Brasiliense de Direito 

Público, Brasília, 2019). 

A metodologia adotada consiste na execução iterativa dos seguintes passos:  

1. aferição da homogeneidade dos dados. 

2.identificação dos valores discrepantes (outliers). 

3. remoção desses valores discrepantes da amostra coletada. 

 Os critérios de parada da execução da metodologia são os seguintes:  

1.  menor grau de variação entre os dados auferidos, por meio do cálculo do Coeficiente 

de Variação de Pearson (CV)  

2.  utilização, no mínimo, de três preços coletados para a amostra. 

 Utilizou-se como indicador de homogeneidade (menor grau de sujeição a 

influência advinda da presença de  valores discrepantes) dos conjuntos de amostra de 

preços o Coeficiente de Variação de Pearson (CV) por ser uma medida de dispersão 

relativa de fácil entendimento e visualização do grau de dispersão dos dados em torno 

da média.  A doutrina matemática e estatística trata o “Coeficiente de Variação” ou “CV” 

como uma maneira segura de definir se uma amostra é razoavelmente homogênea, 

sendo calculado como a razão entre o Desvio Padrão e a Média de um conjunto de dados 

ou “amostra”. Quanto menor o CV, mais homogênea será a amostra. Em geral, de 

acordo com a literatura especializada, um coeficiente de variação menor que 25% indica 

razoável homogeneidade. 
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 Para a identificação dos valores discrepantes, utilizou-se um método estatístico 

de harmonização de séries denominado Escore Z. Segundo MIT (2005), os escores Z, 

também conhecidos como valores padronizados, são calculados em uma variável para 

cada item da série, subtraindo-se o valor médio da variável e dividindo-o pelo desvio 

padrão da série, conforme fórmula a seguir. 

Zi = (xi – µ)/σ 

onde: 

     Zi = valor padronizado; 

     xi  = preço unitário da iésima empresa ou órgão; 

     µ  = média simples da série; 

     σ  = desvio padrão da série. 

 

Novamente, conforme a melhor doutrina, aqueles preços que apresentarem o 

respectivo valor padronizado de Z superior a 1 ou inferior a -1 são  considerados outliers 

ou discrepante. Assim, tal valor deve ser descartado da amostra. A seguir, o 

procedimento é novamente executado sobre a série de dados atualizada.   

 A utilização do escore Z justifica-se pela capacidade que o valor padronizado 

possui de identificação da posição do preço em termos de probabilidade de ocorrência, 

considerando a premissa que a série possui uma distribuição de probabilidades normal 

(gaussiana).  

Segundo o Teorema de Chebyshev, é possível fazer afirmações sobre a proporção 

dos dados que estão contidos em um número específico de desvios padrões das médias. 

Por meio desse teorema, podem-se definir níveis alcances distintos em termos de 

probabilidades de ocorrência dos valores e, por conseguinte, graus distintos de 

homogeneização dos dados, conforme gráfico a seguir.  
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Segundo Williams (2014), os valores de escores Z entre -3 a 3 englobam a quase 

totalidade dos valores com um grau elevado de precisão (cerca de 99,87%). Entretanto, 

em face da natureza dos serviços pesquisados, qual sejam, serviços de telefonia e da 

necessidade de se alcançar determinado grau de homogeneização com vistas a 

assegurar que os preços pesquisados possuam maior possibilidade de representar 

adequadamente o preço médio praticado pelo mercado; adotou-se um critério mais 

restrito de tolerância de variação de preços baseado em até 1 desvio padrão para cima 

ou para abaixo do valor médio. 

Este critério proporciona maior rigor à pesquisa de preços e impõe maior 

precisão na busca pela homogeneização das séries de preços utilizados para definição 

do preço de referência. Assim, para cada iteração de aferição do coeficiente de variação 

das séries de preços, aplica-se um teste de verificação de valor padronizado Z para cada 

preço, excluindo-se aqueles preços cujo escore Z seja superior a 1 e inferior a -1. O 

processo iterativo somente é interrompido caso se alcance um menor grau de 

homogeneização, mantendo-se também no mínimo três propostas de preços. Por fim, 

alcançando-se níveis adequados de homogeneização (CV < 25%) extrai-se a média da 

série para compor o preço de referência para cada item que compõem os lotes da 

contratação em pauta. Tal limiar (CV < 25%) foi definido observando-se as conclusões do 

trabalho publicado National Institute of Standards and Technology – NIST, em 2019, Coefficient 

Variation Confidence Limits, em que se estuda os efeitos sobre as medidas de tendência central 

decorrentes de séries heterogêneas. 

Pelo exposto, a metodologia de formação do preço de referência apresentada 

nesse documento consiste na aplicação de um procedimento objetivo de obtenção da 

média saneada do universo amostral de preços para cada item, com ênfase nas 

seguintes premissas:  

a) mitigação de distorções advinda da presença de valores discrepantes 

(outliers),  

b) não enviesamento da amostra,  

c) simplicidade de aplicação, e  
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d) robustez metodológica respalda em técnicas estatísticas de amplo 

conhecimento e aplicação.  

 

DA ANÁLISE DOS PREÇOS 

 Após a fase de consulta ao painel de preços e aos fornecedores, considerando os 

parâmetros citados no início deste documento, obteve-se o seguinte conjunto de dados 

(valores em R$): 

 

Referênci
a item 1 item 2 item 3 item 4 item 5 item 6 item 7 item 8 item 9 item 10 item 11 

A - - - - R$3,84 R$379,90 R$157,53 R$3,84 - R$239,95 - 

B R$0,10 R$0,81 R$0,10 R$1,53 R$0,67 - R$154,95 - - R$149,90 - 

C - - - - - - R$137,45 - - - - 

D R$0,05 R$0,37 R$0,19 R$0,52 R$1,36 - - - - - - 

E - - - - - - R$117,96 R$1,63 - R$90,52 R$59,95 

F - - - - - - - R$5,66 - - - 

G - - - - - - R$97,91 - - R$100,91 - 

H - - - - - - - R$4,25 - - R$99,90 

I - - - - - - R$85,71 R$1,40 R$12,00 R$12,63 R$66,45 

J R$0,10 R$0,80 R$0,59 R$1,54 R$1,24 - - - - - - 

K - - - - - - - - R$49,99 - - 

L - - - - - - - - R$54,90 - - 

M - - - - - - - - R$52,40 - - 

N 
- - - - - - - - 

R$107,4
0 

- - 

O 
- - - - - 

 R$          
173,33  

 R$         
109,99  

- - - - 

P 
- - - - - 

 R$          
160,00  

 R$           
95,00  

- - - - 

Q 
- - - - - 

 R$          
149,90  

 R$           
99,90  

- - - - 

R 
- - - - - 

 R$          
152,50  

 R$           
76,25  

- - - - 

S 
R$0,00

98 
R$0,05

00 
R$0,02

00 
R$0,06

00 
R$0,550

0 
- - 

R$0,110
0 

- - - 

OI 
R$0,10

00 
R$0,20

00 
R$0,10

00 
R$0,20

00 
R$15,00

00 
- - 

R$15,00
00 

R$79,90
00 

- - 

CLARO 
R$0,45

73 
R$1,02

44 
R$1,13

71 
R$3,51

83 
R$3,092

7 
R$204,90

00 
R$194,90

00 
R$3,092

7 
- 

R$89,900
0 

R$199,90
00 

TELEFONI
CA 

- - - - - - - - - - - 

TIM - - - - - - - - - - - 

T R$0,06 R$0,43 R$0,76 R$1,14 R$5,69 - - - - - - 

U R$0,13 R$0,40 - - - - - - - - - 

V  R$0,03 R$0,27 - R$0,68 - - - - - - - 

W R$0,15 R$0,84 R$0,51 R$1,25 - - - - - - - 

X - - - - - - - - - - R$140,00 

Y - - - - - - - - - R$84,50 - 
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  - - - - - - - - - - - 

Qtde de 
preços 10 10 8 9 8 6 11 8 6 7 5 

Média de 
Preços 

Unitários 
R$0,11

90 
R$0,51

98 
R$0,42

57 
R$1,15

89 
R$3,930

3 
R$203,42

17 
R$120,68

68 
R$4,372

5 
R$59,43

17 
R$109,75

86 
R$113,23

90 

Mediana 
de Preços 
Unitários 

R$0,10
00 

R$0,41
50 

R$0,35
00 

R$1,14
00 

R$2,226
3 

R$166,66
50 

R$109,99
00 

R$3,466
3 

R$53,65
00 

R$90,520
0 

R$99,900
0 

Menor 
Valor 

Unitário 
R$0,00

98 
R$0,05

00 
R$0,02

00 
R$0,06

00 
R$0,550

0 
R$149,90

00 
R$76,250

0 
R$0,110

0 
R$12,00

00 
R$12,630

0 
R$59,950

0 

Desvio 
Padrão 

           
0,1268  

            
0,3252  

           
0,3929  

          
1,0378  

           
4,8143  

              
88,7641  

             
36,4009  

           
4,6455  

          
32,0275  

           
70,0903  

             
57,9517  

Coeficien
te de 

variação 106% 63% 92% 90% 122% 44% 30% 106% 54% 64% 51% 

Valor 
Unitário 

de 
Referênci

a  
 R$       

0,119  
 R$         

0,520  
 R$       

0,426  
 R$       

1,159  
 R$        

3,930  
 R$        

203,422  
 R$       

120,687  
 R$        

4,372  
 R$       

59,432  
 R$      

109,759  
 R$       

113,239  

Média 
Saneada 

R$0,10
83 

R$0,36
75 

R$0,07
44 

R$1,36
29 

R$0,820
0 

R$168,12
60 

R$113,26
54 

R$2,040
8 

R$59,29
75 

R$91,457
5 

R$75,431
7 

Coeficien
te de 

Variação 
Final 

13,417
% 

18,901
% 

63,371
% 

14,606
% 

44,954
% 13,372% 24,958% 

44,994
% 23,408% 7,312% 28,420% 

* Os preços informados pela operadora Oi para os itens 6 e 7 foram retirados da análise pois a operadora salientou em sua proposta 

comercial que uma de suas Premissas adotadas para a elaboração dos preços que não foram considerados custo e fornecimento de 

aparelhos em comodato, modems e tablets, apesar de terem informado valores para os item 6 e 7. 

Verifica-se, por meio da análise do coeficiente de variação para cada conjunto de 

preços por item, que os dados originais apresentam um grau elevado de 

heterogeneidade, ou seja, forte possibilidade de influência de valores discrepantes 

(outliers). Dessa forma, aplicou-se a metodologia descrita neste documento com vistas 

a eliminar aqueles elementos que possam distorcer a medida de tendência central, seja 

a média ou a mediana. 

Para melhor esclarecer o processo adotado pela metodologia proposta, 

apresenta-se a seguir os passos aplicados para obtenção da média saneada: 

a)   Reúnem-se os valores obtidos em pesquisa a contratações realizadas 

e de propostas comerciais recebidas para cada item. 

b)     Calcula-se a média dos preços pesquisados para o item de preço em 

estudo.   

c)       Calcula-se o desvio padrão dos preços pesquisados para o item de 

preço em estudo.   

d)        Divide-se o valor da média encontrada pelo desvio padrão 

encontrado para o item de preços em estudo. Assim, encontra-se o 

coeficiente de variação (CV) da amostra para o item.  

e)          Se esse coeficiente CV for maior que 25% e também existirem ao 

menos três preços pesquisados, calcula-se o escore Z de cada preço 

por meio da seguinte equação: 
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Zi = (Xi – μ)/σ 

onde: 

Zi: o score Z aplicado à amostra Xi; 

Xi: amostra de preços da série; 

μ: média; 

σ : desvio Padrão; 

 

Obtidos os escores Z para cada amostra da série, identifica-se o elemento 

que apresentar maior módulo de Zi, |Zi|, ou seja, o maior valor absoluto tanto 

negativo quanto positivo. Esse elemento será descartado da amostra inicial. A 

seguir, procede-se uma nova interação, sem o valor de escore Z mais elevado 

identificado, com cálculo do CV para amostra como um todo e de novos valores 

de escores Z para cada item da amostra.  

e)           O processo se repete até se alcançar uma das condições de parada: 

a série conter ao menos três amostras de preço ou o CV igual ou menor a 25%. 

f)            Alcançando as condições de parada indicada, extrai-se a média 

dos valores remanescentes da série para o item em análise. Esse valor é o que 

convencionamos chamar de média saneada. Tal valor representa uma medida de 

tendência central que não apresenta distorções em função de valores extremos 

a maior ou a menor que a média simples. 

A seguir serão apresentados para cada item (serviço) de cada um dos 2 lotes do 

termo de referência o registro da aplicação da metodologia, destacando-se todas as 

iterações e os respectivos valores discrepantes identificados (grifados em vermelho) que 

foram excluídos para a realização das iterações seguintes. 

Para cada iteração são apresentadas nas linhas inferiores as medidas resumo 

(média e mediana) e a medida de dispersão absoluta e relativa, respectivamente desvio 

padrão e coeficiente de variação de Pearson. 
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Lote 1 – Item 1 - Ligações locais de telefones fixos para telefones fixos (STFC - LOCAL FIXO-

FIXO) 

 

 

Para o item 1, o processo de eliminação de outliers alcançou um grau razoável 

de homogeneidade a partir da sétima iteração, que alcançou o mínimo valor possível de 

dispersão relativa (13,4%). Dessa forma, obteve-se a média saneada da sétima iteração 

como medida de resumo saneada da série original, ou seja, valor unitário de R$ 0,11. 
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Lote 1 – Item 2 - Ligações locais de telefones fixos para telefones móveis - STFC - LOCAL FIXO-

MÓVEL (VC1) 
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Para o item 2, o processo de eliminação convergiu em uma medida de tendência 

central a partir da sexta iteração, alcançando um patamar de dispersão relativa de 

18,901% e com um valor unitário de R$ 0,37 derivado da média saneada da série. 

 

Lote 1 – Item 3 - Ligações de Longa Distância Nacional de telefones fixos para telefones 

fixos - STFC-LDN FIXO-FIXO (Degraus 1 a 4)  
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Para o item 3, o processo de eliminação foi finalizado na iteração 6 seguindo a 

diretriz de se deixar pelo menos 3 preços para cada item mesmo com um CV acima de 

25%.. Desta forma a iteração 6 convergiu em uma medida de tendência central 

alcançando um patamar de dispersão relativa de 63%, com um valor unitário de R$ 0,07 

derivado da média saneada da série. 

 

Lote 1 – Item 4 -  Ligações de Longa Distância Nacional de telefones fixos para telefones 

móveis (STFC-LDN FIXO-MÓVEL (VC2 E VC3) 
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Para o item 4, o processo de eliminação de outliers alcançou um grau razoável 

de homogeneidade a partir da sexta iteração, que alcançou o mínimo valor possível de 

dispersão relativa (15%), segundo os critérios aqui estabelecidos. Dessa forma, obteve-

se a média saneada da sexta iteração como medida de resumo saneada da série original, 

ou seja, valor unitário de R$ 1,36. 

 

Lote 1 – Item 5 -  Ligações LDI  -  Qualquer País/Região   
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Para o item 5, o processo de eliminação foi finalizado na iteração 6, seguindo a 

diretriz de se deixar pelo menos 3 preços pesquisados para cada item. Desta forma, a 

iteração 6 convergiu em uma medida de tendência central, alcançando um patamar de 

dispersão relativa de 45% com um valor unitário de R$ 0,82, derivado da média saneada 

da séria. 
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Lote 2 – Item 6 -  Pacote de Serviços Empresarial Tipo I (Assinatura mensal de linha 

de voz, com ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio de SMSs 

ilimitados. roaming internacional ilimitado, acesso à caixa postal/secretária 

eletrônica ilimitado, franquia mínima de dados de 20GB e fornecimento de 

smartphone em comodato.  

 

Para o item 6, o processo de eliminação dos valores discrepantes convergiu em uma 

medida de tendência central a partir da segunda iteração, alcançando um patamar de 

dispersão relativa de 13% com um valor unitário de R$ 168,13, derivado da média 

saneada da série. 

 

Lote 2 – Item 7 -Pacote de Serviços Empresarial Tipo II (Assinatura mensal de linha de 

voz, com ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio de SMSs ilimitados. 

roaming internacional ilimitado, acesso à caixa postal/secretária eletrônica ilimitado, 

franquia mínima de dados de 10GB e fornecimento de smartphone em comodato  .  
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Para o item 7, o processo de eliminação convergiu em uma medida de tendência 

central já na segunda iteração, alcançando um patamar de dispersão relativa de 25% 

com um valor unitário de R$ 113,27, derivado da média saneada da série 

 

Lote 2 – Item 8 - Ligações LDI  -  Qualquer País/Região   
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Para o item 8, o processo de eliminação dos valores discrepante foi finalizado na 

iteração 7, seguindo a diretriz de se deixar ao menos 3 preços para cada item. Desta 

forma, a iteração 7 convergiu em uma medida de tendência central alcançando um 

patamar de dispersão relativa de 45% com um valor unitário de R$ 0,82, derivado da 

média saneada. 
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Lote 2 – Item 9 - Utilização de dados em roaming internacional    

 

Para o item 9, o processo de eliminação convergiu em uma medida de tendência 

central a partir da terceira iteração, alcançando um patamar de dispersão relativa de 

23% com um valor unitário de R$ 59,30, derivado da média saneada da série 

 

Lote 2 – Item 10 - Assinatura  mensal  de  linha  de  dados,  com  franquia  mínima  de  10 

GB, com fornecimento de modems 4G e SIM CARDs.   

 

Para o item 10, o processo de eliminação convergiu em uma medida de tendência 

central a partir da quarta iteração, alcançando um patamar de dispersão relativa de 

7,3% com um valor unitário de R$ 91,46, derivado da média saneada da série 
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Lote 2 – Item 11 - Assinatura  mensal  de  linha  de  dados,  com  franquia  mínima  de  10 

GB, com fornecimento de Tablet tipo 1 e SIM CARDs.   

 

Para o item 11, o processo de eliminação foi finalizado na iteração 3 seguindo a diretriz 

de se deixar ao menos 3 valores de preços para cada item. Desta forma, a iteração 3 

convergiu em uma medida de tendência central alcançando um patamar de dispersão 

relativa de 28,4% com um valor unitário de R$ 75,43, derivado da média saneada da 

série. 

 

CONCLUSÃO 

A aplicação da metodologia de saneamento da média de preços unitários evidenciou 

que, mesmo com a composição para todos os itens dos lotes de uma cesta diversificada de 

preços (públicos e privados), as amostras de valores de para cada item apresentavam elevado 

grau de dispersão, conforme apresentado no quadro resumo a seguir: 

 

Nota-se que todos os itens dos lotes apresentavam uma característica típica de amostras 

heterogêneas. Dado o elevado grau de dispersão de seus valores, a aplicação de medidas de 

resumo, tais como a média simples ou até mesmo a mediana estariam sujeitas a distorções que 

comprometessem o real objetivo de se obter uma medida de tendência central que 
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representasse a série de valores coletados de forma mais homogênea e que representem os 

valore mais próximos aos praticados no mercado em questão. 

Logo, verifica-se que o cenário trazido pela aplicação da média saneada é mais seguro 

do ponto de vista de possibilidade de distorções derivadas de valores discrepantes, uma vez que 

os coeficientes de variação das séries resultantes do tratamento são bem menores e muitos se 

encontram abaixo do limiar de normalidade, ou seja, limiar em que o comportamento da série 

pode ser representado por meio de uma distribuição normal de probabilidades.  

Dessa forma, de posse dos valores obtidos por meio da aplicação da metodologia 

proposta neste documento, tem-se os seguintes cenários que corroboram a validade de sua 

utilização e vantajosidade para a Administração Pública. 

 

 

 

Do quadro anterior, pode-se observar que se aplicássemos como metodologia para definição de 

preço de referência o uso da média simples teríamos uma contratação orçada em R$  

302.574.614,78. Ao passo que se utilizássemos a metodologia de definição de preços de 

referência com o uso da mediana a contratação seria orçada em  R$  256.239.603,65 . Por fim, 

com o emprego da metodologia da média saneada, o valor da contratação ficou orçado em  R$    

235.597.401,45 . 

Cabe destacar que a metodologia da média saneada, proposta para a presente contratação, 

mostrou-se bem mais vantajosa quando comparada com a metodologia de aplicação da média 

simples para a definição dos preços de referência. Isso porque existe uma diferença a menor de  

R$  66.977.213,32  no valor do preço global de referência da média saneada. Logo, entende-se 

que o mecanismo proposto (média saneada) está plenamente alinhado com o disposto no Art. 

3º da Lei nº 8.666/93, o qual preconiza como um dos objetivos da licitação a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

Diante do exposto, verifica-se que a adoção da metodologia aqui proposta representa 

uma vantajosidade significativa para a Administração, uma vez que existe uma diferença de R$  

66.977.213,32   no valor do preço global de referência, quando comparamos o uso dos preços 

unitários calculados com a metodologia da média simples e da média saneada. Logo, entende-

se que o mecanismo proposto (média saneada) está plenamente alinhado com o disposto no 

Art. 3º da Lei nº 8.666/93, o qual preconiza como um dos objetivos da licitação a seleção da 

proposta mais vantajosa.   
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Assim, sugere-se a utilização dos valores unitários encontrados aqui pela média saneada 

a fim de balizar o preço de referência para a contratação dos serviços de telefonia fixa e móvel 

objeto da presente contratação. 
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